
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS -
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N" ,,4 4 I'/T/
AUTORIZA ABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

A Câmara Muricipal de Congorúas, Estado de üinas Gerais âprovou e
eu, Prefeito Municipal, sançiono e promulgo a seguinte lei:

Art. 2e - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
importância no Orçamento Corrente , na seguinte dotação:
ORGÃO: 5I5O - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNID. 5152- DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
15844922.045- Contribuição para o PASEP
3.2.8. r - P4SEP............... R$ 70.000,00
ORGÃO: 5160 - SECRETARIA MI.]NICIPAL DA FAZENDA
UNID. 5164- DIVISÃO DE TESOURARIA
03080332.059 - Díüda Interna Contratada
3.2.6.7- Corr.Mon.S/Op.Créd. Ant. Receita.......... ...... ..RS 30.000,00

Art. 3q - Revogadas as disposições em contrário, esta lei enúará em ügor na
data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Congoúas, aos ünte e três dias do mês de
setembro de mil novecentos e noventa e nove.
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Art. ls - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Corrente, Crédito Especial na importância de R$100.000,00 (cem mil reais),
criando-se no mencionado Orçamento, a seguinte dotação:
ORGÃO:4I20 - CHEFIA DO EXECUTIVO
UMD.: 4126 - ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE
FUNÇÃO: 13 - SAÚDE E SANEAMENTO
PROGRAI\4A: 77 - PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
SUBPROGRAMA: 456 - Controle da Poluição
PROJETO: 1.530 - Implantaçâo da Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo
CATEGORIA ECONOMICA: 4.0.0.0- DESPESAS DE CAPITAL
SUBCATEGORIA ECONÔMICA : 4. I . O. O - INVESTIMENTOS
ELEMENTO : 4.1.1.0 - Obras e Instalações.. ................R$100.000,00
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE CONGONHAS - T\4G
CIDADE DOS PROFETAS
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JUSTIFICATIVA

Seúora Presidente,
Nobres Vereadores,

O Município de Congoúas formalizou a reabertura do
Processo Administrativo n' PMC/I 134198, para compra de equipamentos paÍa
montagem e instalação da Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo, sendo que
pa.râ esta fmalidade, foi declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação,
uÍna área de 9,61 ha no local denominado "Terreno daLalá ou Cangalheiro", pelo
Decreto n" 2.995199, já tendo sido lawado o Auto de Imissão de Posse.

Ocorreu que no Orçamento do exercício em curso, não faz
constar programa de frabalho específico que nos permita a realização da despesa ora
tratada, contrariando, assim, o que determina a legislação orçamentária e financeira
que neúum programa será iniciado sem que haja dotação especíÍica para sua deüda
cobeúura.

Necessá,r'io se toma o envio do presente projeto de lei a

essa Egrégia Casa, para apreciação e deüda aprovação, para que a despesa em
questão seja coberta pelos princípios da legalidade, em caráter de urgência.

Colho o ensejo para reiterar a VV. Exas., expressões de
distinta consideração e pessoal apreço.

Prefeitura Muricipal de Congoúas, ao vinte e três dias do
mês de setembro de mil novecentos e noventa e nove.
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Câmara Municipal de Congonhas
Clc,ode dos Profetos

Congonhas, I de outubro clc 1999.

A
Ci:missão de l-egislaçâo, .Iustiça e R.e«lação Final

Rrrf,: Projeto de Lci no $44199 - Lutoriza Âbe rtura dc Crérlito Especial.

PÁRECtr]R

'l'ra1a-se de proj eto de lei requerendo a abertura de crédiÍir
cspccial

Íj cornpelente o Iixecutivo para aprosenlâÍ o presentc projelo,
sendo maléria cle interesse exclusivo do Municipio.

^ 
propoÍita vom devidamente moXivada e justiÍicacla,

esclarecendo ainda, que nos termos da l,ei 4.320, que regula a maltxta orçamenúria,
nccessário e a abcrtura de crédito especial visando possibilit'lr a realiz.rçío de

despcsa não prevista ra proposla orçamonÍ.iiLria original" hcm çomo pâÍa a
regul arização de clespesas.

Íienclo assim, a pr«rposiq:ão e legal c constihrcional.

L'lste e o nosso enlendimerÍo, smj.
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NO MII,LILL(}
Pnrcutado r do tr.,egistraúivo

(;omi$siicsl
- t,egislação, Justiça e Redação.
- Tributaçâo, l'nança-s e Orçaüento.
- Saúde e Ássist. Social.
- Iirlucação, Cultura e Pa.hinrôrúo }Istónco
- Qbras e Serviços fúhlicr:s.
- Proteção ao Mero Âmbrente.
- Dieitos Hufianos e Delêsâ ao (lorLsumldor
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Cidode dos Profetos

Congonhas, MG, 18 de outubro de í999.

À
Gomissão de [.egi*lação, Justiça e Redação Final.

i

Projeto de Lei no 044/99
Autoriza Abertura de Crédíto Especial.

RELATOKIO

A Proposta de Lei em debate, cuja a autoria ó do Chefe do
Executivo, pretende abrir no orçamento corrente, crédito especial no valor de
R$ 1 00.000,00 (cem mil reais), criando saldo na clotaçâo específica para
suportar os investimentos oriundos da instalação da Usina de Reciclagem e
Gornpostagern de Lixo.

Para atender ao disposto na proposiçâo, lgual quantia eshâ sendo
cancelada no orçamento.

O projeto vem devidamente motivado e ül elaborado dentro das
técnicas exigidas.

Não se encontra, sob o ánguh desta Comissão Temática
Fermanente, vícüos de inconstitucionalidade e llegalidade.

Sou pela sua aprovação.

Este ê nrer.l relatório.

Vereacíor Jo {) {ir 1l fi

Câmara Municipal de Congonhas
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Ruo Fodíe Anlônio Coíêo, no Ió3 - Cenlro - Congonhos - MG - CEP 36.415-0@ - TeleÍox: {031)731.1840
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Câmara Municipal de Congonhas
Cidode dos ProÍeios
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Congonhas, MG, 2'! de outubro de 1.999.

À
Comissão de Obras e Serviços Públicos

[derÍ r

Projeto de Lei no 044/99
Autoriza Abertura de Crêdito Éspecial.

RmlnrôRro

A proposiçâo trata de abrir no oÍçâmento corrente, crédito na
dotação orçarnenfuiria espeeífíca, no valor de R$'100.000,00 (cem mil reais),
cuja finalidade será pernnitir os investimenlos decorrentes da instalação da
Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo,

0 armaeenamento do lixo em locais indevidos, trazêm ao municipio
de Gongonhas, enorrmes clificulldades, da* quais podemos destacar: a agressâo
ao meio ambiente e a geração das condições propícias para a proliferação de
doenças de toda ordem, conslituindo-se em epidemais.

Corn a construçâo da Uslna, estaremos nos aproximando de
*nluções que buscam dar ao cidadão qualiclade de vida, que é, acima de tudo, o
que uma Administração Pública pode produzir de consequente e lucrativo a
favor da comunidader O BEM ESTAR DE TODOS!

0 projeto é, sem *omhras de dúvirlas, rliante desse caos
econômico e financeiro que vive o Município, um alento e uma certeza de que
há espaço para realizaçôes.

O nnatéria ohedece o trâmite legal, estandr: deviclamente motívado
e foi corretamente elaborada.

Sou pela sua aprovaçáo.

Este é meu relatório.

CMtl,{rmls )
/?ío5

Q,lr,

Vereador Rokrerto Francí*co du .Silva
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ffiCidode dos ProÍetos

Congonhas, MG, 10 de novembro de 1.999.

À
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento..

Projeto de Lei no 0044/99
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL

RELATORIO

A matéria tratada no Projeto de Lei 044/99, está em estreita
observância com o disposto nos parágrafos 1o e P, do artigo í21, da Lei
Orgânica Municipal.

Câmara Municipal de Congonhas

Há saldo na dotação orçamentária apontada, suficiente para
promover a ANULAçÃO e a conseqüente ABERTURA DO CRÉDITO ESPECIAL
pleiteado, a fim de garantir oa Íecursos que coÍresponderão à execução da
instalação da Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo.

Ref

-l
A Proposição está motivada e obedece o trâmite regular,

tendo recebido pareceres favoráveie das Comissões Temáticas Permanentes
de Legislação, Justiça e Redação Final e Obras e Serviços Públicos.

Sou perla APROVAçÃO.

^Vereador DEMOSTENES DE SO ZA COSTA
Relator

EDDtrEDtrtrtr DEtrD

A.L45 CoNCLUSSoê !, ,ç^J4?

Ruo Fodre Anlônlo CoÍêo, no 163 - Centro - Congonhos - l\,4G - cEP3ó415-000 - TeleÍox: (031)731,1840
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REQUERIMENTO
cuct227t99

Exm" SÉ
Elaíne Souza Costa Pena
DD. Presidenta da Câmara Municipal
Congonhas, MG.

O Vereador que o presente subscreve, requer a V.Exa que o
Projeto de Lei no 044/99, seja incluído em pauta, para 2" discussão e votação,
nesta reunião ordinária.

Câmara M tcr t, 30 n mbro de '1 .999.

JOSÉ HELro E MIRANDA
V ador

CMC/rí&Fel

CAMARÁ MUNIC|PAL OÊ CONGONTTAS
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Ruo FodÍe AntÔnio CoÍêo, no ló3 - CenlÍo - congonhos - MG - cEP3ó415-OOo - TeleÍox: (031)731 1840
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PROPOSTÇAO DE LEr N" 33/99

AUToRJZA ABERTURA nr cnÉnrro EspECrAL.

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou

Art. 1" - Fica o Poder Executivo aúorizado a abrir no Orçamemto Corrente, Crédito
Especial na importáncia de R$100.000,00 (cem mil reais), criando-se no mencionado OrçameÍrto, a

seguinte ddação:
óncÃo: 4l2o - cFrEFrA Do E)rrclmvo
UNID.: 4126 - ASSESSORIA DE MEIO AMBIENTE
FIjNÇÃO: 13 _ SAÚDE E SANEAMENTO
PROGRAMA: 77 _ PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
SUBPROGRAMA: 456 - Controle da PoluiSo
PROJETO: 1.530 - lmplantação da Usina de Reciclagem e Compostagem de Lixo
CATEGORIA ECONOMICA:4.0.0.0 - DESPESAS DE CAPITAL
SI.]BCATEGORIA ECONÔMICA: 4. I.O. O - INVESTIMENTOS
ELEMENTO: 4.1-1.0 - Obras e Instâlações........... . ., ..-. . . .R§100.000,00

Art. 2" - Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual
importância no Orçamorto Corrente, na seguinte dotâção:

óncÃo: 5150 - SECRETARIA MLiNrcrpAL DE ADMTNTSTRAÇÃo
UNID.: 5152 - DT!'ISÃO DE RECURSOS HUMANOS
15844922.045 - Cmtribuição para o PASEP
3.2.8.1-PASEP. ....R$70.000,00
óncÃo: 5160 - SECRETARIA MUNICIpAL DA FAZENDA
UNID.: 5164 _ DTVISÃO DE TESOURARIA
03080332.059 - Díüda Intema Comratada
3.2.6.7 -Con. Mor. S/Op. Cred. Ant. Receitâ................ ...............R$30.000,00

Art. 3" - Revogadas as üsposições ern contrário, esta l,€i entraÉ em ügor na data

de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, ao primeiro dia do mês de dezembro de mil
novec€ntos e nolenta e nove.

ELAINE UZA COSTA PENA
Presidenta

CMC.rhmfs

Ruo Fodíe AnlÔnio coírêo, no Iô3 - cenlÍo - congônhos - MG - CEP 3ó.415-OOO - TeleÍox (031)731 1840
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Â Cânrara I\4rrnicipal cle Cortgouhas, Estado de Minas Gerais apr

cu, Preleito Municipal, sanciono e prornulgo a scguinte lei:

' Art. lq - Fica o Pocler Executivo autorizado a abrir no Orçamento
Con'entc, Crédito Especial na imporlância de Il$100.000,00 (cern mil reais),
criando-se uo urencionado Orçarnento, a seguiule dotaçâo:
OITGÃO:4I20. CTIEFIA DO EXECUTIVO
UNID.: 4126 - ASSIISSORIA DE Mrilo AMBIENTE
I;UNÇÃO: I3. SAUDI] E SANI]AMENTO
PRoGRAMA: 77 - pROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
SUBPROGRAMA: 456 - Controle da Poluição
PROJETO: 1.530 - Lnplantâção da Usiua de Reciclagern e Compostagern de Lixo
CATECORIA ECONOMICA: 4.0.0.0- DIISPESAS DE CAPITAL
SUBCATECORIA ECONÔMICA: 4. I.O.O - INVESTIMENTOS
ELEMENTO : 4.1.1.0 - Obras e, Iustalações.. ................R$100.000,00

Art. 2s - Para ateuder ao disposto no artigo autcrior, fica cancelada igual
irnportância no Orçamento Correntc , na seguinte dotação:
ottGÃo: 5150 - sECRrlTARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
UNID. 5I52. DIVISÃO DE I{ECURSOS FTIJMANOS
15844922.045- Contribuição para o PASEP

..R$ 70.000,00

ORGÃO: 5I60 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZEI{DA
uNrD. sr64- DrvrsÃo DE TESOURARIA
03080332.059 - Díüda lntcrna Contratada
3 .2.6.'7 - Corr. Mon. S/Op. Cred. Ant. Receita.. R$ 30.000,00

Ârt. 3q - Ilevogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em ügor na

data tlc sua grublicação.

Prefeitura lr4unicipal de Congonhas, aos três dias do mês de dezembro
de uril rrovccelltos e novcnta tl novc.
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